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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 07/2018				Data: 18 de janeiro de 2018
Matéria: Lei Legislativa				Autor: Poder Legislativo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Substitutivo: 02/2018

Ementa: Autoriza o Poder Legislativo a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efetivos e em comissão, e agentes políticos.   
	
	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
[bookmark: _GoBack]O Projeto de Lei (PL) Substitutivo em análise, de Origem do Poder Legislativo, foi lido na sessão ordinária do dia 23/04/2018.
Solicitou-se orientação técnica a qual concluiu pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, enfatizando que o não custeio do plano de saúde aos dependentes é decisão de mérito do gestor público.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.

Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.

	Sala das Comissões, em 26 de abril de 2018

__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 

Pelas Conclusões:

___________________________________________
EDIVAN BARON – PRESIDENTE


___________________________________________
DORILDA SARTORI –MEMBRO SUPLENTE
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